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D E C R E T O   N 
o
   5 9 7. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 66, VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Art. 1º - Revogar o Decreto Municipal nº 593, datado de 24 de julho de 2015. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Palácio do Diamante, aos vinte e dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze. 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 

 

Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO 598/2015 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2015 e dá outras providências. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2549/14  resolve e: 
 
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 183.354,24 (Cento e oitenta e 
três mil trezentos e cinquenata e quatro reais e vinte e quatro centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ORGÃO-006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE-001 Assessoria Administrativa  

04.122.04012-012 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

510 Taxas - Exercicio Poder de Policia 183.354,24 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o superávit do exercio anterior da fonte 510 no valor de R$ 183.354,24. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Tibagi, 29 de Julho de 2015. 

 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação: Pregão nº 057/2015 – Ata de Registro de Preços 

Validade da Ata: 28/07/2015 A 27/07/2016 

Fornecedor: FLAME COMÉRCIO DE GÁS LTDA. – CNPJ 08.936.453/0001-36 

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

1 1.500 Unid. Gás (Gás Liquefeito de Petróleo - GLP), 13kg (carga) – 

Liquigás  

38,30 

2 30 Unid. Gás (Gás Liquefeito de Petróleo - GLP), 45kg (carga) – 

Liquigás 

182,00 

Republicado por ter saído com incorreções 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação: Pregão nº 059/2015 – Ata de Registro de Preços 

Validade da Ata: 29/07/2015 A 28/07/2016 

Fornecedor: COMERCIAL PAULOS LTDA. - CNPJ 17.665.337/0001-10 

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

1 11 bonina LONA PLÁSTICA PRETA E BRANCA, LARGURA 8M X 

100M, 200 MRC - NEGREIRA 

 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de licitação constante do Processo nº 0208/2015, Dispensa de Licitação nº 015/2015, para formalizar contrato com 

a empresa PROVENCE VEÍCULOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 07.681.092/0001-61,  com base no inciso XVII, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, em 29 de julho de 2015 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
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